
ESTADO DE MATO ogosso DO SUL

Rasaluçio

SÚMULA: DispÕe sobre a Êemuneraçao
dos Vereadores no perfodo
1993 a 1996, Obsezvados 0

que dispõem os artigos 37,,

Constituição Pedaral e ar—

tico 30, XXI da Lei organi
ea ao Municfpio de Angéli—
ca, e da outras

Artigo IA

DAMACENOLIMA, , Fresidente da finara xunicipal'
de Ang61iça, faz sabeç que o Plenário aprovou,e pro—i
mulga o seguinte Resolução:

A Remuneraçüo mensal dos Vereadores, divididos em par
teg e vqriav61 para o perfodo de 1993 a 1996, fl

fixada em (cinco por canto) da receita mensal g
realizúda no exercicio.

Paragrafo

Pax•agrafo 29

— A parte FIXA, que correspondera a

( cinquenta por cento) da re:auneração'

sera devida saapre, en razaO da repre—

Bentaçao popular, inclusive durante o

recesso.

—A parte VARIAVfi, será devida pela pre
senga do Vereador as Pesões Ordinári—
-ag ou Extraordin{rias, e sua participg
Gao nas votações.

Paragrafo O valor do desconto pela ausencia do -t

Vereador as SesgÕesou a nao aprticip2
çao nas. votaçÕes serg Obtida dividindo



Câmara Municieal de Ançélica

Artigo 2P

Artigo 32 —

Artigo 42 —

Artigo 52 —

CSTADO DE MATO GROSSO DO SUL

—se o total da aprte variav61 pelo nónero de Sessões
Extraordinariaa remuneradas por mes, cujos "JETCNS"
serao ROS meamos das Sessões Ordinariag.

O Presidente tera Iza verba de Representaçao corres—
pondente a (cinquenta por cento) de sua remuner2
çao.

0 12 Secretário terá umaverba de representação cor—
respondente a (trinta por cento) de sua remuner2
çao.

As decorrentes da aplicação deste Projeto
de Resoluçao correrao a conta de recursos orçamenta—
rios pr6prios, se necess•rio.

Esta Áesolução entrara emvigor a aprt;ir de de
neiro de 1993, revogadas as disposições em contr±io

Gabinete do residente da Camara Municipal.
Angélica, 01 de Setembro de 1.992.

PRESIDENrE


